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ESTUDO SÓCIOECONÔMICO

1. IDENTIFICAÇÃO
Nome:	OSMAR DE LIMA
RG. 2.079.631 CPF. 674.439.589-00
Data de Nascimento: 05/03/1955	
Endereço: Bairro São João Maria
Município: Abelardo Luz SC
Telefone: 

2. OBJETIVO
Verificar condições socioeconômicas da família, a fim de compreender o contexto familiar vivenciado e subsidiar a concessão de benefícios eventuais de habitação, as quais constituem provisões de proteção social de caráter suplementar e temporário em forma de insumos (materiais de construção) que integra organicamente o direito á habitação, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais humanos. Tem por objetivo promover a melhoria da habitabilidade e a prevenção de risco, visando a redução da inadequação habitacional no Município de Abelardo Luz. De acordo com o que dispõe a Lei Nº 2.659 de 20.06.2022, sobre a concessão de auxílio para melhoria habitacional.

3. COMPOSIÇÃO FAMILIAR  DE ACORDO COM CADASTRO ÚNICO

	NOME
	IDADE
	PARENTESCO
	PROFISSÃO/ OCUPAÇÃO
	RENDA

	Osmar de Lima
	67
	Responsável Familiar
	Auxílio Doença Judicial
	R$ 1.212,00


NIS. 12286234142   Código Familiar: 067924450-61




4. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO HABITACIONAL
Em visita domiciliar realizada no dia 13/07/2022, para verificar a situação de vulnerabilidade do idoso e as condições de habitabilidade do mesmo observou-se que, a residência conta com os seguintes cômodos: 01 cozinha, 01 sala, 02 quartos, 01 banheiro. Constatou-se que as janelas estão bastante precárias com buracos e caindo, a porta da sala está apenas encostada, sendo amparada com “trancas”, na parte externa a residência está sem reboko. 
[bookmark: _GoBack]Segundo relatos do usuário, com as variações climáticas entra água quando chove e fica exposto ao frio, e a segurança do local fica comprometida. Na ocasião o usuário relatou que o contrato de compra e venda está em nome de seu irmão Genésio, pois naquela oportunidade o idoso Sr. Osmar estava com restrição em seu nome, não regularizando pelo fato de não ter condições econômicas no momento.

5. DADOS RELATIVOS À SAÚDE DO USUÁRIO
	Usuário faz acompanhamento na Unidade Básica de Saúde de seu território, recentemente segundo ele, precisou deslocar-se a Florianópolis para tratamento e exames, pois relatou que tem problemas de coluna, reumatismo e dificuldades com a visão. Destacou que foi necessário pagar hospedagem e alimentação por conta da pandemia, dificultando o seu orçamento.

6. RENDA E PROPRIEDADES
	O usuário está inscrito no Cadastro Único dos Programas do Governo Federal e recebe BPC- Benefício de Prestação Continuada.

7. DESPESAS FIXAS
ÁGUA: R$ 40,00 (quarenta reais) aproximadamente
LUZ: R$ 70,00 ( setenta reais) aproximadamente
Gastos com alimentação e alguns medicamentos quando não estão disponíveis na atenção básica.


8. DEMANDAS / EXPRESSÕES DAS QUESTÕES SOCIAIS 
	É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes á vida, á saúde, á alimentação, á educação, ao esporte, ao lazer, a profissionalização, á cultura, á dignidade, ao respeito, á liberdade e á convivência familiar e comunitária. Vale destacar que o direito a moradia que, se adequada tende a contribuir para a efetivação dos direitos mencionados, pois que a moradia protege a integridade física e previne o surgimento de doenças decorrentes de estruturação precária e habitabilidade insuficiente ou inexistente. 
	Neste contexto trata de condições de habitabilidade precárias de usuário idoso, com problemas de saúde, que tem dificuldades para atividades laborais e que demandem esforço físico, segundo relatos do usuário não tem condições físicas e nem econômicas para efetuar a reforma de sua residência, utilizando seu benefício para custear as necessidades básicas.
	O usuário disse que reside com seu irmão, relatou que na ocasião seu irmão  está desempregado, faz tratamento de saúde “Fisioterapia”, (por falta de mobilidade na mão). Relatou ainda que seu irmão estava na casa do vizinho da frente, cuidando da casa de uma família que foi embora para outro município, mas que não seria remunerado por este trabalho. O irmão recebe Auxílio Brasil no valor de R$ 400,00. Quanto aos filhos do idoso, possuem seu núcleo familiar, não conseguindo auxiliar o idoso financeiramente para custear a reforma pretendida.
	A pessoa idosa em questão, já foi atendido em algumas ocasiões pelo CRAS- Centro de Referência de Assistência Social, onde recebeu algumas orientações e benefícios socioassistenciais.
		De acordo com André de Carvalho Ramos (2020, p.607), verifica-se que:
 “ O direito à moradia consiste no direito de viver com segurança, paz e dignidade em determinado lugar, no qual o indivíduo e sua família possam se instalar, de modo adequado, com  privacidade,  espaço, segurança,  iluminação,  ventilação,  acesso à infraestrutura básica (água, saneamento etc.) e localização. Em síntese, é o direito a ter um local adequado, com privacidade e dotado do conforto mínimo para o indivíduo e seu grupo familiar”.
Considerando o que prevê o art. 5º da Lei nº 2.659 de 20.06.2022, “ terão prioridade de atendimento, no âmbito do Programa, os grupos familiares:
I- De que façam parte pessoas com deficiência;
II- De que façam parte pessoas idosas;
III- Com menor renda familiar;
IV- Pessoas acamadas e com doenças crônicas.
Embasada neste preceito, visando contribuir com a melhoria das condições de vida do núcleo familiar, proporcionando a estes condições dignas e seguras de moradia, por se tratar do núcleo familiar com pessoa idosa e acompanhamento através da rede socioassistencial e relatos da usuária através da visita domiciliar, relatos do usuário, bem como orçamento do profissional de Engenharia, será concedido o benefício eventual conforme o que prevê a Lei nº 2659 de 20.06.2022.






Abelardo Luz,08 de agosto de 2022.











Rua Egídio João Guerra Nº 620 – Bairro Alvorada
Abelardo Luz – SC
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